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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos tennos dos arts. i13 ao 1i5 do

Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a adoção de providências para a instalação de sistemas de

energia solar nos prédios públicos do Município de Amontada.

JUS ATIVA

A presente Indicação tem como objetivo incentivar a implantação de sistemas de

energia solar nos prédios públicos municipais, visando promover o uso de fontes de energia

renovável e sustentáveis.

A adoção dessa tecnologia poderá contribuir para a redução de custos com energia

eletrica, a preservação ambiental e a modernização da infraestrutura pública, alem de servir

como exemplo de boas práticas de sustentabilidade.

Dessa forma, a iniciativa repÍesenta uma medida importante para o desenvolvimento

sustentável do município e para a otimização dos recursos públicos.

Nestes tetmos, Peço deferimento.

Plenário Pedro .Iacinto de Oliveira, aos 2 de fevereiro de 2026.
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